
​PODER JUDICIÁRIO​
​TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO​

​COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS​

​1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO TRT6 n.º 04/2025​

​PROAD n.º 17.724/2025 (Alteração) e n.º 2.241/2025 (Acompanhamento).​

​OBJETO​​DO​​CONTRATO​​:​ ​SERVIÇOS​ ​DE​ ​MANUTENÇÃO​ ​PREDIAL,​ ​COM​
​DEDICAÇÃO​ ​EXCLUSIVA​ ​DE​ ​MÃO​ ​DE​ ​OBRA,​ ​COM​
​FORNECIMENTO​ ​DE​ ​MATERIAIS,​ ​E​ ​COM​
​INTERVENÇÕES​ ​DE​ ​MODERNIZAÇÃO,​ ​ADAPTAÇÃO,​
​REPARAÇÃO​ ​E​ ​ADEQUAÇÃO​ ​PREDIAL​ ​(SERVIÇOS​
​EVENTUAIS) DOS IMÓVEIS DO TRT6.​

​CONTRATANTE:​ ​UNIÃO​​,​ ​por​ ​intermédio​ ​do​ ​TRIBUNAL​ ​REGIONAL​ ​DO​
​TRABALHO DA 6ª REGIÃO.​

​REPRESENTANTE​​LEGAL:​ ​RUY​ ​SALATHIEL​ ​DE​ ​ALBUQUERQUE​ ​E​ ​MELLO​
​VENTURA​​,​ ​Desembargador​ ​Presidente​ ​do​ ​TRIBUNAL​
​REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO.​

​CONTRATADA:​ ​POTENCIAL​ ​ENGENHARIA​ ​E​ ​INSTALAÇÕES​ ​LTDA.​​,​
​inscrita​ ​no​ ​CNPJ/MF​ ​sob​ ​o​ ​n.º​ ​01.724.109/0001-34,​
​sediada​ ​na​ ​Rua​ ​Castro​ ​Neves,​ ​359,​ ​Matatu,​​Salvador-BA,​
​CEP 40.255-020.​

​REPRESENTANTE​​LEGAL​​:​ ​Sr.​ ​HUGO​ ​LUIZ​ ​GALVÃO​ ​BARROS​​,​ ​brasileiro,​ ​Sócio​
​Administrador,​ ​inscrito​ ​no​ ​CPF/MF​ ​sob​ ​o​ ​n.º​
​545.531.645-15, residente e domiciliado em Salvador/BA.​

​FUNDAMENTO LEGAL​
​DO APOSTILAMENTO:​ ​Artigo 136, I, da Lei n.º 14.133/2021.​

​1.​ ​O​ ​presente​ ​Termo​ ​de​ ​Apostilamento​ ​formaliza​ ​a​ ​2ª​ ​repactuação​ ​contratual,​ ​em​
​razão​​da​​Convenção​​Coletiva​​de​​Trabalho​​–​​CCT​​2025/2026​​(PE​​000600/2025),​​vigente​​a​
​partir​​de​​1º​​de​​maio​​de​​2025,​​conforme​​planilhas​​anexas,​​nos​​termos​​da​​Cláusula​​Sexta​
​do​ ​Contrato​ ​e​ ​do​ ​art.​ ​135,​ ​II​ ​da​ ​Lei​ ​n.º​ ​14.133/2021,​ ​bem​ ​como​ ​na​ ​autorização​ ​da​
​Presidência deste Tribunal, à fl. 418.​

​​​​1.1.​ ​O​ ​piso​ ​salarial​ ​dos​ ​profissionais​ ​não-qualificados​ ​passa​ ​de​ ​R$​ ​1.623,60​ ​(mil,​
​seiscentos​ ​e​​vinte​​e​​três​​reais​​e​​sessenta​​centavos)​​para​​R$​​1.738,00​​(mil​​setecentos​​e​
​trinta​​e​​oito​​reais),​​a​​partir​​de​​1º​​de​​maio​​de​​2025,​​a​​teor​​da​​Cláusula​​Terceira,​​item​​1.1,​
​da CCT 2025/2026.​
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​​​​1.2.​ ​O​​piso​​salarial​​dos​​profissionais​​qualificados​​passa​​de​​R$​​2.158,20​​(dois​​mil,​​cento​
​e​​cinquenta​​e​​oito​​reais​​e​​vinte​​centavos)​​para​​-​​R$​​2.310,00​​(dois​​mil,​​trezentos​​e​​dez​
​reais),​ ​a​ ​partir​ ​de​ ​1º​ ​de​ ​maio​ ​de​ ​2025,​ ​a​ ​teor​ ​da​ ​Cláusula​ ​Terceira,​ ​item​ ​1.2,​ ​da​ ​CCT​
​2025/2026.​

​​​​1.3.​ ​O​ ​salário​ ​do​ ​Técnico​ ​em​ ​Edificações​ ​passa​ ​de​ ​R$​ ​4.170,18​ ​(quatro​ ​mil,​ ​cento​ ​e​
​setenta​​reais​​e​​dezoito​​centavos)​​para​​R$​​4.462,09​​(quatro​​mil,​​quatrocentos​​e​​sessenta​
​e​ ​dois​ ​reais​ ​e​ ​nove​ ​centavos),​ ​correspondendo​ ​a​ ​um​ ​reajuste​ ​no​ ​percentual​ ​de​ ​7%,​ ​a​
​partir de 1º de maio de 2025, a teor da Cláusula Quarta, item 1.1, da CCT 2025/2026.​

​​​​1.4.​ ​O​​salário​​do​​Técnico​​em​​Eletricidade​​passa​​de​​R$​​3.893,20​​(três​​mil,​​oitocentos​​e​
​noventa​​e​​três​​reais​​e​​vinte​​centavos)​​para​​R$​​4.165,72​​(quatro​​mil,​​cento​​e​​sessenta​​e​
​cinco​ ​reais​ ​e​ ​setenta​ ​e​​dois​​centavos),​​correspondendo​​a​​um​​reajuste​​no​​percentual​​de​
​7%,​ ​a​ ​partir​ ​de​ ​1º​ ​de​ ​maio​ ​de​ ​2025,​ ​a​ ​teor​ ​da​ ​Cláusula​ ​Quarta,​ ​item​ ​1.1,​ ​da​ ​CCT​
​2025/2026.​

​​​​1.5.​ ​O​​salário​​do​​Engenheiro​​Civil​​passa​​de​​R$​​12.391,30​​(doze​​mil,​​trezentos​​e​​noventa​
​e​​um​​reais​​e​​trinta​​centavos)​​para​​R$​​12.962,32​​(doze​​mil,​​novecentos​​e​​sessenta​​e​​dois​
​reais​​e​​trinta​​e​​dois​​centavos),​​correspondendo​​a​​um​​reajuste​​no​​valor​​fixo​​de​​R$​​571,02​
​(quinhentos​ ​e​ ​setenta​ ​e​ ​um​ ​reais​ ​e​ ​dois​ ​centavos),​ ​a​ ​partir​ ​de​ ​1º​ ​de​​maio​​de​​2025,​​a​
​teor da Cláusula Quarta, item 1.1.1, da CCT 2025/2026.​

​​​​1.6.​ ​O​ ​valor​ ​do​ ​vale​ ​alimentação,​ ​relativo​ ​ao​ ​café​ ​da​ ​manhã,​ ​passa​​de​​R$​​7,88​​(sete​
​reais​​e​​oitenta​​e​​oito​​centavos)​​para​​R$​​8,43​​(oito​​reais​​e​​quarenta​​e​​três​​centavos),​​por​
​dia​​efetivamente​​trabalhado,​​a​​partir​​de​​1º​​de​​maio​​de​​2025,​​consoante​​Cláusula​​Quinta,​
​item 3, da CCT 2025/2026.​

​​​​1.7​​.​ ​O​ ​valor​​do​​vale​​alimentação,​​relativo​​ao​​almoço,​​passa​​de​​R$​​12,60​​(doze​​reais​​e​
​sessenta​ ​centavos)​ ​para​ ​R$​ ​13,48​ ​(treze​ ​reais​ ​e​ ​quarenta​ ​e​ ​oito​ ​centavos),​ ​por​ ​dia​
​efetivamente​ ​trabalhado,​ ​a​ ​partir​ ​de​ ​1º​ ​de​ ​maio​ ​de​ ​2025,​ ​consoante​ ​Cláusula​ ​Sexta,​
​item 5, da CCT CCT 2025/2026.​

​2.​ ​Em​ ​decorrência​ ​da​ ​2ª​ ​Repactuação​ ​Contratual​​-​​CCT​​2025/2026,​​o​​valor​​mensal​
​do​ ​contrato,​ ​no​ ​que​ ​diz​ ​respeito​ ​à​ ​mão​ ​de​ ​obra,​ ​passa​ ​de​ ​R$320.260,97​ ​(trezentos​ ​e​
​vinte​ ​mil,​ ​duzentos​ ​e​ ​sessenta​ ​reais​ ​e​ ​noventa​ ​e​ ​sete​ ​centavos)​ ​para​ ​R$339.009,68​
​(trezentos​​e​​trinta​​e​​nove​​mil,​​nove​​reais​​e​​sessenta​​e​​oito​​centavos)​​,​​a​​partir​​de​
​1º de maio de 2025, consoante planilhas anexas.​

​3.​ ​As​ ​despesas​ ​da​ ​execução​ ​desse​ ​Termo​ ​correrão​ ​nas​ ​Classificações​ ​de​ ​Despesas​
​3390.30.24​ ​e​ ​3390.39.16,​ ​Programa​ ​de​ ​Trabalho​ ​02.122.0033.4256.0026​ ​-​ ​Apreciação​
​de​​Causas​​na​​Justiça​​do​​Trabalho​​no​​Estado​​de​​Pernambuco,​​Plano​​Orçamentário​​-​​0000​
​do orçamento do​​CONTRATANTE.​

​4.​ ​Para​ ​cobertura​​das​​despesas​​relativas​​ao​​presente​​Termo,​​foi​​emitido​​o​​reforço​​à​
​Nota​​de​​Empenho​​n.º​​2025NE000645​​,​​datado​​de​​17/10/2025,​​no​​valor​​de​​R$149.989,68​
​(cento​ ​e​ ​quarenta​ ​e​ ​nove​ ​mil,​ ​novecentos​ ​e​ ​oitenta​ ​e​ ​nove​ ​reais​ ​e​ ​sessenta​ ​e​ ​oito​
​centavos).​
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​5.​ ​A​ ​CONTRATADA​ ​deverá​ ​adequar​ ​a​ ​garantia​ ​contratual​ ​anteriormente​​prestada,​
​mantendo​ ​a​​proporção​​de​​5%​​(cinco​​por​​cento)​​em​​relação​​ao​​valor​​global​​do​​contrato,​
​no​ ​prazo​ ​de​ ​10​ ​(dez)​ ​dias​ ​após​ ​a​ ​ciência​ ​da​ ​assinatura​ ​deste​ ​Termo,​ ​prorrogáveis​ ​por​
​igual período, a critério do​​CONTRATANTE​​.​

​6.​ ​O​ ​presente​ ​TERMO​ ​DE​ ​APOSTILAMENTO​ ​não​ ​altera​ ​as​ ​condições​ ​contratuais​
​pactuadas.​

​Recife, data conforme assinatura eletrônica.​

​________________________________________________​
​RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA​

​Desembargador Presidente do TRT da 6ª Região​
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ANEXO I

PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PERÍODO: A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2025

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Auxiliar Administrativo

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 2.310,00

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 558,20

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 468,93

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

Auxiliar Administrativo Posto 2

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 4141-10

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.310,00
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 2.310,00

B Adicional de Periculosidade R$ 0,00

C Adicional de Insalubridade R$ 0,00

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 192,50

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 279,51

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 86,19

A INSS 5,00% R$ 115,50

B Salário Educação 2,50% R$ 57,75

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 34,65

D SESI ou SESC 1,50% R$ 34,65

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 23,10

F SEBRAE - 0,60% R$ 13,86

G INCRA - 0,20% R$ 4,62

H FGTS - 8,00% R$ 184,80

- 

-  

- 

- 

 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

 

- 



2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Total de Benefícios mensais e diários R$ 544,68

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 1.571,81

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 146,28

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 47,12

TOTAL 2,44% R$ 56,69

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 56,69

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 50,60

B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 558,20

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 468,93

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 544,68

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 10,63

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 0,85

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 79,46

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 44,81

E 0,39% R$ 9,10

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 1,43

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 37,65

C Licença paternidade - 0,02% R$ 0,46

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 7,62

E Licença maternidade 0,06% R$ 1,39

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 9,57

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 56,69

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

 



A Custos Indiretos 5,00% R$ 216,37

B Lucro 9,5305% R$ 433,05
C Tributos 12,25% R$ 694,78

TOTAL 26,78% R$ 1.344,20

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 4.327,45

Valor Total por Empregado R$ 5.671,65

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 36,87

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 170,15

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 283,58

C.4 CPRB 3,60% R$ 204,18

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.310,00

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.571,81

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 146,28

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 56,69

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.344,20

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 136.119,60

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I Auxiliar Administrativo R$ 5.671,65 1,000 R$ 5.671,65 2 R$ 11.343,30

A Valor proposto por unidade de medida R$ 5.671,65
B Valor mensal do serviço R$ 11.343,30
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ENGENHEIRO CIVIL

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 12.962,32

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 3.132,29

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 2.631,34

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

ENGENHEIRO CIVIL Posto 1

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 21412-05

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional (Cláusula Quarta, item 1.1.1, da CCT 2024/2026) R$ 12.962,32
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 12.962,32

B Adicional de Periculosidade R$ 0,00

C Adicional de Insalubridade R$ 0,00

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 1.080,19

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 1.568,44

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 483,66

A INSS 5,00% R$ 648,12

B Salário Educação 2,50% R$ 324,06

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 194,43

D SESI ou SESC 1,50% R$ 194,43

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 129,62

F SEBRAE - 0,60% R$ 77,77

G INCRA - 0,20% R$ 25,92

H FGTS - 8,00% R$ 1.036,99

A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 0,00

- 

-  

- 

- 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

- 



B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 3.132,29

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 2.631,34

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 494,08

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 59,63

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 4,77

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 445,90

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 251,47

E 0,39% R$ 51,05

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 8,04

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 195,82

C Licença paternidade - 0,02% R$ 2,59

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 42,78

E Licença maternidade 0,06% R$ 7,78

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 37,46

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 286,43

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total de Benefícios mensais e diários R$ 494,08

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 6.257,71

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 820,86

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 248,97

TOTAL 2,44% R$ 286,43

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 286,43

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 5,00% R$ 1.028,50

B Lucro 9,5305% R$ 2.058,44

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

  



C Tributos 12,25% R$ 3.302,53

TOTAL 26,78% R$ 6.389,47

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 20.569,99

Valor Total por Empregado R$ 26.959,46

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 175,24

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 808,78

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 1.347,97

C.4 CPRB 3,60% R$ 970,54

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 12.962,32

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 6.257,71

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 820,86

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 286,43

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 6.389,47

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 323.513,52

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I ENGENHEIRO CIVIL R$ 26.959,46 1,000 R$ 26.959,46 1 R$ 26.959,46

A Valor proposto por unidade de medida R$ 26.959,46
B Valor mensal do serviço R$ 26.959,46
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 4.462,09

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 1.078,24

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 905,79

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES Posto 1

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 3121-05

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional (Cláusula Quarta, item 1.1, da CCT 2024/2026) R$ 4.462,09
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 4.462,09

B Adicional de Periculosidade R$ 0,00

C Adicional de Insalubridade R$ 0,00

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 371,84

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 539,91

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 166,49

A INSS 5,00% R$ 223,10

B Salário Educação 2,50% R$ 111,55

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 66,93

D SESI ou SESC 1,50% R$ 66,93

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 44,62

F SEBRAE - 0,60% R$ 26,77

G INCRA - 0,20% R$ 8,92

H FGTS - 8,00% R$ 356,97

A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 0,00

- 

-  

- 

- 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

- 



B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 1.078,24

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 905,79

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 494,08

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 20,53

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 1,64

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 153,50

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 86,56

E 0,39% R$ 17,57

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 2,77

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 72,73

C Licença paternidade - 0,02% R$ 0,89

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 14,72

E Licença maternidade 0,06% R$ 2,68

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 18,48

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 109,50

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total de Benefícios mensais e diários R$ 494,08

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 2.478,11

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 282,57

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 91,02

TOTAL 2,44% R$ 109,50

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 109,50

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 5,00% R$ 378,75

B Lucro 9,5305% R$ 758,03

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

  



C Tributos 12,25% R$ 1.216,17

TOTAL 26,78% R$ 2.352,94

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 7.574,94

Valor Total por Empregado R$ 9.927,88

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 64,53

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 297,84

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 496,39

C.4 CPRB 3,60% R$ 357,40

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 4.462,09

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 2.478,11

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 282,57

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 109,50

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 2.352,94

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 119.134,56

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES R$ 9.927,88 1,000 R$ 9.927,88 1 R$ 9.927,88

A Valor proposto por unidade de medida R$ 9.927,88
B Valor mensal do serviço R$ 9.927,88
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

TÉCNICO EM ELETRICIDADE

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 5.415,44

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 1.308,63

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 1.099,33

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

TÉCNICO EM ELETRICIDADE Posto 1

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 3131-30

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional (Cláusula Quarta, item 1.1, da CCT 2024/2026) R$ 4.165,72
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 4.165,72

B Adicional de Periculosidade R$ 1.249,72

C Adicional de Insalubridade R$ 0,00

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 451,29

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 655,27

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 202,07

A INSS 5,00% R$ 270,77

B Salário Educação 2,50% R$ 135,39

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 81,23

D SESI ou SESC 1,50% R$ 81,23

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 54,15

F SEBRAE - 0,60% R$ 32,49

G INCRA - 0,20% R$ 10,83

H FGTS - 8,00% R$ 433,24

A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 0,00

- 

-  

- 

- 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

- 



B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 1.308,63

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 1.099,33

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 494,08

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 24,91

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 1,99

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 186,29

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 105,06

E 0,39% R$ 21,33

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 3,36

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 88,27

C Licença paternidade - 0,02% R$ 1,08

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 17,87

E Licença maternidade 0,06% R$ 3,25

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 22,43

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 132,90

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total de Benefícios mensais e diários R$ 494,08

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 2.902,04

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 342,94

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 110,47

TOTAL 2,44% R$ 132,90

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 132,90

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 5,00% R$ 451,80

B Lucro 9,5305% R$ 904,23

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

  



C Tributos 12,25% R$ 1.450,74

TOTAL 26,78% R$ 2.806,77

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 9.035,99

Valor Total por Empregado R$ 11.842,76

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 76,98

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 355,28

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 592,14

C.4 CPRB 3,60% R$ 426,34

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 5.415,44

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 2.902,04

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 342,94

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 132,90

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 2.806,77

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 142.113,12

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I TÉCNICO EM ELETRICIDADE R$ 11.842,76 1,000 R$ 11.842,76 1 R$ 11.842,76

A Valor proposto por unidade de medida R$ 11.842,76
B Valor mensal do serviço R$ 11.842,76
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

AUXILIAR DE ELETRÔNICA

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 3.003,00

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 725,66

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 609,63

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

AUXILIAR DE ELETRÔNICA Posto 1

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 3132-15

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.310,00
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 2.310,00

B Adicional de Periculosidade R$ 693,00

C Adicional de Insalubridade R$ 0,00

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 250,25

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 363,36

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 112,05

A INSS 5,00% R$ 150,15

B Salário Educação 2,50% R$ 75,08

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 45,05

D SESI ou SESC 1,50% R$ 45,05

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 30,03

F SEBRAE - 0,60% R$ 18,02

G INCRA - 0,20% R$ 6,01

H FGTS - 8,00% R$ 240,24

A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 50,60

- 

-  

- 

- 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

- 



B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 725,66

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 609,63

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 544,68

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 13,81

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 1,11

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 103,30

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 58,26

E 0,39% R$ 11,83

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 1,86

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 48,95

C Licença paternidade - 0,02% R$ 0,60

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 9,91

E Licença maternidade 0,06% R$ 1,80

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 12,44

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 73,70

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total de Benefícios mensais e diários R$ 544,68

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 1.879,97

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 190,17

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 61,26

TOTAL 2,44% R$ 73,70

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 73,70

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 5,00% R$ 269,48

B Lucro 9,5305% R$ 539,33

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

  



C Tributos 12,25% R$ 865,29

TOTAL 26,78% R$ 1.674,10

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 5.389,51

Valor Total por Empregado R$ 7.063,61

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 45,91

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 211,91

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 353,18

C.4 CPRB 3,60% R$ 254,29

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 3.003,00

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.879,97

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 190,17

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 73,70

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.674,10

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 84.763,32

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I AUXILIAR DE ELETRÔNICA R$ 7.063,61 1,000 R$ 7.063,61 1 R$ 7.063,61

A Valor proposto por unidade de medida R$ 7.063,61
B Valor mensal do serviço R$ 7.063,61
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ELETRICISTA

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 3.003,00

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 725,66

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 609,63

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

ELETRICISTA Posto 5

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 9511-05

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.310,00
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 2.310,00

B Adicional de Periculosidade R$ 693,00

C Adicional de Insalubridade R$ 0,00

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 250,25

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 363,36

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 112,05

A INSS 5,00% R$ 150,15

B Salário Educação 2,50% R$ 75,08

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 45,05

D SESI ou SESC 1,50% R$ 45,05

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 30,03

F SEBRAE - 0,60% R$ 18,02

G INCRA - 0,20% R$ 6,01

H FGTS - 8,00% R$ 240,24

A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 50,60

- 

-  

- 

- 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

- 



B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 725,66

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 609,63

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 544,68

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 13,81

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 1,11

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 103,30

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 58,26

E 0,39% R$ 11,83

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 1,86

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 48,95

C Licença paternidade - 0,02% R$ 0,60

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 9,91

E Licença maternidade 0,06% R$ 1,80

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 12,44

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 73,70

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total de Benefícios mensais e diários R$ 544,68

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 1.879,97

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 190,17

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 61,26

TOTAL 2,44% R$ 73,70

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 73,70

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 5,00% R$ 269,48

B Lucro 9,5305% R$ 539,33

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

  



C Tributos 12,25% R$ 865,29

TOTAL 26,78% R$ 1.674,10

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 5.389,51

Valor Total por Empregado R$ 7.063,61

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 45,91

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 211,91

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 353,18

C.4 CPRB 3,60% R$ 254,29

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 3.003,00

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.879,97

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 190,17

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 73,70

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.674,10

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 423.816,60

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I ELETRICISTA R$ 7.063,61 1,000 R$ 7.063,61 5 R$ 35.318,05

A Valor proposto por unidade de medida R$ 7.063,61
B Valor mensal do serviço R$ 35.318,05
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

MECÂNICO DE
REFRIGERAÇÃO

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 3.003,00

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 725,66

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 609,63

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO Posto 2

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 7257-05

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.310,00
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 2.310,00

B Adicional de Periculosidade R$ 693,00

C Adicional de Insalubridade R$ 0,00

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 250,25

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 363,36

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 112,05

A INSS 5,00% R$ 150,15

B Salário Educação 2,50% R$ 75,08

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 45,05

D SESI ou SESC 1,50% R$ 45,05

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 30,03

F SEBRAE - 0,60% R$ 18,02

G INCRA - 0,20% R$ 6,01

H FGTS - 8,00% R$ 240,24

- 

-  

- 

- 

 

 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

 

- 



A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 50,60

B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 725,66

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 609,63

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 544,68

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 13,81

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 1,11

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 103,30

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 58,26

E 0,39% R$ 11,83

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 1,86

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 48,95

C Licença paternidade - 0,02% R$ 0,60

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 9,91

E Licença maternidade 0,06% R$ 1,80

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 12,44

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 73,70

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total de Benefícios mensais e diários R$ 544,68

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 1.879,97

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 190,17

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 61,26

TOTAL 2,44% R$ 73,70

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 73,70

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

 

  



A Custos Indiretos 5,00% R$ 269,48

B Lucro 9,5305% R$ 539,33
C Tributos 12,25% R$ 865,29

TOTAL 26,78% R$ 1.674,10

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 5.389,51

Valor Total por Empregado R$ 7.063,61

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 45,91

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 211,91

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 353,18

C.4 CPRB 3,60% R$ 254,29

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 3.003,00

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.879,97

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 190,17

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 73,70

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.674,10

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 169.526,64

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO R$ 7.063,61 1,000 R$ 7.063,61 2 R$ 14.127,22

A Valor proposto por unidade de medida R$ 7.063,61
B Valor mensal do serviço R$ 14.127,22
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

ENCANADOR

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 2.613,60

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 631,57

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 530,56

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

ENCANADOR Posto 4

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 7241-10

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.310,00
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 2.310,00

B Adicional de Periculosidade R$ 0,00

C Adicional de Insalubridade R$ 303,60

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 217,80

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 316,25

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 97,52

A INSS 5,00% R$ 130,68

B Salário Educação 2,50% R$ 65,34

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 39,20

D SESI ou SESC 1,50% R$ 39,20

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 26,14

F SEBRAE - 0,60% R$ 15,68

G INCRA - 0,20% R$ 5,23

H FGTS - 8,00% R$ 209,09

- 

-  

- 

- 

 

 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

 

- 



A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 50,60

B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 631,57

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 530,56

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 544,68

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 12,02

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 0,96

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 89,91

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 50,70

E 0,39% R$ 10,29

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 1,62

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 42,60

C Licença paternidade - 0,02% R$ 0,52

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 8,62

E Licença maternidade 0,06% R$ 1,57

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 10,82

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 64,13

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total de Benefícios mensais e diários R$ 544,68

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 1.706,81

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 165,50

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 53,31

TOTAL 2,44% R$ 64,13

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 64,13

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

 

  



A Custos Indiretos 5,00% R$ 239,64

B Lucro 9,5305% R$ 479,61
C Tributos 12,25% R$ 769,47

TOTAL 26,78% R$ 1.488,72

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 4.792,71

Valor Total por Empregado R$ 6.281,43

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 40,83

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 188,44

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 314,07

C.4 CPRB 3,60% R$ 226,13

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.613,60

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.706,81

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 165,50

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 64,13

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.488,72

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 301.508,64

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I ENCANADOR R$ 6.281,43 1,000 R$ 6.281,43 4 R$ 25.125,72

A Valor proposto por unidade de medida R$ 6.281,43
B Valor mensal do serviço R$ 25.125,72
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

MARCENEIRO

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 2.613,60

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 631,57

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 530,56

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

MARCENEIRO Posto 4

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 7711-05

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.310,00
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 2.310,00

B Adicional de Periculosidade R$ 0,00

C Adicional de Insalubridade R$ 303,60

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 217,80

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 316,25

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 97,52

A INSS 5,00% R$ 130,68

B Salário Educação 2,50% R$ 65,34

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 39,20

D SESI ou SESC 1,50% R$ 39,20

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 26,14

F SEBRAE - 0,60% R$ 15,68

G INCRA - 0,20% R$ 5,23

H FGTS - 8,00% R$ 209,09

- 

-  

- 

- 

 

 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

 

- 



A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 50,60

B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 631,57

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 530,56

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 544,68

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 12,02

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 0,96

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 89,91

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 50,70

E 0,39% R$ 10,29

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 1,62

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 42,60

C Licença paternidade - 0,02% R$ 0,52

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 8,62

E Licença maternidade 0,06% R$ 1,57

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 10,82

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 64,13

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total de Benefícios mensais e diários R$ 544,68

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 1.706,81

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 165,50

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 53,31

TOTAL 2,44% R$ 64,13

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 64,13

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

 

  



A Custos Indiretos 5,00% R$ 239,64

B Lucro 9,5305% R$ 479,61
C Tributos 12,25% R$ 769,47

TOTAL 26,78% R$ 1.488,72

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 4.792,71

Valor Total por Empregado R$ 6.281,43

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 40,83

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 188,44

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 314,07

C.4 CPRB 3,60% R$ 226,13

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.613,60

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.706,81

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 165,50

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 64,13

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.488,72

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 301.508,64

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I MARCENEIRO R$ 6.281,43 1,000 R$ 6.281,43 4 R$ 25.125,72

A Valor proposto por unidade de medida R$ 6.281,43
B Valor mensal do serviço R$ 25.125,72
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

PINTOR

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 2.613,60

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 631,57

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 530,56

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

PINTOR Posto 7

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 7233-10

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.310,00
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 2.310,00

B Adicional de Periculosidade R$ 0,00

C Adicional de Insalubridade R$ 303,60

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 217,80

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 316,25

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 97,52

A INSS 5,00% R$ 130,68

B Salário Educação 2,50% R$ 65,34

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 39,20

D SESI ou SESC 1,50% R$ 39,20

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 26,14

F SEBRAE - 0,60% R$ 15,68

G INCRA - 0,20% R$ 5,23

H FGTS - 8,00% R$ 209,09

- 

-  

- 

- 

 

 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

 

- 



A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 50,60

B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 631,57

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 530,56

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 544,68

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 12,02

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 0,96

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 89,91

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 50,70

E 0,39% R$ 10,29

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 1,62

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 42,60

C Licença paternidade - 0,02% R$ 0,52

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 8,62

E Licença maternidade 0,06% R$ 1,57

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 10,82

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 64,13

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total de Benefícios mensais e diários R$ 544,68

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 1.706,81

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 165,50

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 53,31

TOTAL 2,44% R$ 64,13

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 64,13

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

 

  



A Custos Indiretos 5,00% R$ 239,64

B Lucro 9,5305% R$ 479,61
C Tributos 12,25% R$ 769,47

TOTAL 26,78% R$ 1.488,72

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 4.792,71

Valor Total por Empregado R$ 6.281,43

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 40,83

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 188,44

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 314,07

C.4 CPRB 3,60% R$ 226,13

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.613,60

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.706,81

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 165,50

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 64,13

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.488,72

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 527.640,12

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I PINTOR R$ 6.281,43 1,000 R$ 6.281,43 7 R$ 43.970,01

A Valor proposto por unidade de medida R$ 6.281,43
B Valor mensal do serviço R$ 43.970,01
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

SERRALHEIRO

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 2.613,60

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 631,57

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 530,56

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

SERRALHEIRO Posto 4

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 7244-40

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.310,00
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 2.310,00

B Adicional de Periculosidade R$ 0,00

C Adicional de Insalubridade R$ 303,60

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 217,80

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 316,25

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 97,52

A INSS 5,00% R$ 130,68

B Salário Educação 2,50% R$ 65,34

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 39,20

D SESI ou SESC 1,50% R$ 39,20

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 26,14

F SEBRAE - 0,60% R$ 15,68

G INCRA - 0,20% R$ 5,23

H FGTS - 8,00% R$ 209,09

- 

-  

- 

- 

 

 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

 

- 



A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 50,60

B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 631,57

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 530,56

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 544,68

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 12,02

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 0,96

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 89,91

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 50,70

E 0,39% R$ 10,29

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 1,62

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 42,60

C Licença paternidade - 0,02% R$ 0,52

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 8,62

E Licença maternidade 0,06% R$ 1,57

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 10,82

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 64,13

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total de Benefícios mensais e diários R$ 544,68

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 1.706,81

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 165,50

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 53,31

TOTAL 2,44% R$ 64,13

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 64,13

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

 

  



A Custos Indiretos 5,00% R$ 239,64

B Lucro 9,5305% R$ 479,61
C Tributos 12,25% R$ 769,47

TOTAL 26,78% R$ 1.488,72

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 4.792,71

Valor Total por Empregado R$ 6.281,43

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 40,83

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 188,44

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 314,07

C.4 CPRB 3,60% R$ 226,13

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.613,60

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.706,81

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 165,50

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 64,13

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.488,72

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 301.508,64

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I SERRALHEIRO R$ 6.281,43 1,000 R$ 6.281,43 4 R$ 25.125,72

A Valor proposto por unidade de medida R$ 6.281,43
B Valor mensal do serviço R$ 25.125,72
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

PEDREIRO

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 2.310,00

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 558,20

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 468,93

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

PEDREIRO Posto 6

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 7152-10

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.310,00
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 2.310,00

B Adicional de Periculosidade R$ 0,00

C Adicional de Insalubridade R$ 0,00

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 192,50

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 279,51

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 86,19

A INSS 5,00% R$ 115,50

B Salário Educação 2,50% R$ 57,75

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 34,65

D SESI ou SESC 1,50% R$ 34,65

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 23,10

F SEBRAE - 0,60% R$ 13,86

G INCRA - 0,20% R$ 4,62

H FGTS - 8,00% R$ 184,80

- 

-  

- 

- 

 

 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

 

- 



A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 50,60

B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 558,20

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 468,93

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 544,68

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 10,63

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 0,85

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 79,46

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 44,81

E 0,39% R$ 9,10

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 1,43

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 37,65

C Licença paternidade - 0,02% R$ 0,46

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 7,62

E Licença maternidade 0,06% R$ 1,39

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 9,57

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 56,69

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total de Benefícios mensais e diários R$ 544,68

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 1.571,81

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 146,28

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 47,12

TOTAL 2,44% R$ 56,69

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 56,69

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

 

  



A Custos Indiretos 5,00% R$ 216,37

B Lucro 9,5305% R$ 433,05
C Tributos 12,25% R$ 694,78

TOTAL 26,78% R$ 1.344,20

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 4.327,45

Valor Total por Empregado R$ 5.671,65

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 36,87

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 170,15

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 283,58

C.4 CPRB 3,60% R$ 204,18

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.310,00

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.571,81

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 146,28

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 56,69

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.344,20

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 408.358,80

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I PEDREIRO R$ 5.671,65 1,000 R$ 5.671,65 6 R$ 34.029,90

A Valor proposto por unidade de medida R$ 5.671,65
B Valor mensal do serviço R$ 34.029,90
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

SERVENTE

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 1.738,00

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 419,98

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 352,82

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

SERVENTE Posto 8

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 7170-20

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.738,00
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 1.738,00

B Adicional de Periculosidade R$ 0,00

C Adicional de Insalubridade R$ 0,00

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 144,83

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 210,30

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 64,85

A INSS 5,00% R$ 86,90

B Salário Educação 2,50% R$ 43,45

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 26,07

D SESI ou SESC 1,50% R$ 26,07

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 17,38

F SEBRAE - 0,60% R$ 10,43

G INCRA - 0,20% R$ 3,48

H FGTS - 8,00% R$ 139,04

- 

-  

- 

- 

 

 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

 

- 



A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 84,92

B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 419,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 352,82

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 579,00

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 7,99

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 0,64

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 59,79

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 33,72

E 0,39% R$ 6,84

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 1,08

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 28,33

C Licença paternidade - 0,02% R$ 0,35

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 5,74

E Licença maternidade 0,06% R$ 1,04

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 7,20

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 42,66

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total de Benefícios mensais e diários R$ 579,00

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 1.351,80

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 110,06

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 35,46

TOTAL 2,44% R$ 42,66

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 42,66

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

 

  



A Custos Indiretos 5,00% R$ 174,26

B Lucro 9,5305% R$ 348,76
C Tributos 12,25% R$ 559,55

TOTAL 26,78% R$ 1.082,57

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 3.485,19

Valor Total por Empregado R$ 4.567,76

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 29,69

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 137,03

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 228,39

C.4 CPRB 3,60% R$ 164,44

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.738,00

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.351,80

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 110,06

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 42,66

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.082,57

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 438.504,96

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I SERVENTE R$ 4.567,76 1,000 R$ 4.567,76 8 R$ 36.542,08

A Valor proposto por unidade de medida R$ 4.567,76
B Valor mensal do serviço R$ 36.542,08
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

OFICIAL DE MANUTENÇÃO

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Arquivologia Valor (R$)

Total de Remuneração R$ 2.310,00

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 – Benefícios Mensais, e Diários
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor (R$)

TOTAL 24,16% R$ 558,20

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

TOTAL 20,30% R$ 468,93

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais, e Diários

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

Nº Processo Processo TRT6 nº 13.382/2024
Licitação Nº Pregão Eletrônico nº 003/2024

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF Recife/PE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo PE000600/2025
D Nº de meses de execução contratual 12

OFICIAL DE MANUTENÇÃO Posto 5

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação brasileira de Ocupações (CBO) 5143-25

3 Salário Mínimo Nacional R$ 1.518,00

4 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.310,00
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/05/2025

A Salário Base R$ 2.310,00

B Adicional de Periculosidade R$ 0,00

C Adicional de Insalubridade R$ 0,00

D Adicional Noturno R$ 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00

G Gratificação por acumulo de função R$ 0,00

H Adicional de Hora Extra para Intervalo Intrajornada R$ 0,00

I Reflexo dos Adicionais Sobre o D.S.R. R$ 0,00

J Outros (Especificar) R$ 0,00

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 192,50

B Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 279,51

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o  Submódulo 2.1 3,73% R$ 86,19

A INSS 5,00% R$ 115,50

B Salário Educação 2,50% R$ 57,75

C Seguro acidente do trabalho 1,50% R$ 34,65

D SESI ou SESC 1,50% R$ 34,65

E SENAI ou SENAC - 1,00% R$ 23,10

F SEBRAE - 0,60% R$ 13,86

G INCRA - 0,20% R$ 4,62

H FGTS - 8,00% R$ 184,80

- 

-  

- 

- 

 

 

 

 

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT)

(Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91)

(Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82)

(SAT: 3,00% x FAP)

(Art. 30, Lei nº 8.036/90 e Art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946)

(Decreto nº 2.318/86)

(Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90 )

(Lei n.º 7.787/89 e DL nº 1.146/70)

(Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF)

 

- 



A Auxílio Transporte Público: [ (Valor da Tarifa: R$ 4,3 x 22 dias trabalhados x 2 passagens por dia) - (Salário base x 6% de desconto legal) ] R$ 50,60

B Auxílio-Refeição/Alimentação (22 dias úteis x R$13,48 + R$8,43 Café da Manhã) R$ 482,02

C Seguro de Vida R$ 12,06

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 558,20

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 468,93

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 544,68

A Aviso prévio indenizado - 0,46% R$ 10,63

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,04% R$ 0,85

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado -  3,44% R$ 79,46

D Aviso prévio trabalhado - 1,94% R$ 44,81

E 0,39% R$ 9,10

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado - 0,062% R$ 1,43

A Férias (Substituto) - 0,00% R$ 0,00

B Ausências Legais 1,63% R$ 37,65

C Licença paternidade - 0,02% R$ 0,46

D Ausência por Acidente de trabalho - 0,33% R$ 7,62

E Licença maternidade 0,06% R$ 1,39

F Outras ausências (Especificar) 0,00% R$ 0,00

G Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissonal ausente 0,40% R$ 9,57

A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% R$ 0,00

4.1 Ausências Legais R$ 56,69

4.2 Intrajornada R$ 0,00

A FERRAMENTAS R$ 80,00

B FARDAMENTO R$ 59,00

C EPIs R$ 50,00

D SOFTWARE R$ 12,00

E SESMT R$ 41,67

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total de Benefícios mensais e diários R$ 544,68

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios anuais, mensais e Diários

2 Encargos e Benefícios Anuais e Mensais e Diários Valor (R$)

TOTAL R$ 1.571,81

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

TOTAL 6,33% R$ 146,28

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1: - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

Subtotal 2,04% R$ 47,12

TOTAL 2,44% R$ 56,69

Submódulo 4.2 – Intrajornada

4.2 Intrajornada % Valor (R$)

TOTAL R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

TOTAL R$ 56,69

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

Total de Insumos diversos R$ 242,67

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

(Art. 487, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei 5.452/1943 - CLT)

Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

( Artigos, 7°, inciso XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT, considerando a redução da jornada de trabalho de 7
dias)

(Art. 18, Parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.036/1990)

(Art. 7º, inciso XVII da CF/1988;Artigos 129, 130, 142 e 143, do Decreto-Lei 5.452/43 - CLT) - Não há substituição de
férias no 1º ano do contrato

 (Art. 7º, inciso XIX, da CF/1988)

(Artigos 59 e 60, § 3º da Lei 8.213/1991)

(Art. 1º § 1º, 2º e 3º, incisos I e II da Lei 4.090/1962)

(

 

-  

 

 

  



A Custos Indiretos 5,00% R$ 216,37

B Lucro 9,5305% R$ 433,05
C Tributos 12,25% R$ 694,78

TOTAL 26,78% R$ 1.344,20

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

Subtotal (A + B + C + D+ E) R$ 4.327,45

Valor Total por Empregado R$ 5.671,65

C1. Tributos Federais - PIS 0,65% R$ 36,87

C2. TributoS Federais  - COFINS 3,00% R$ 170,15

C3. Tributos Municipais - ISSQN 5,00% R$ 283,58

C.4 CPRB 3,60% R$ 204,18

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.310,00

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.571,81

C Módulo 3 - Provisão para rescisão R$ 146,28

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 56,69

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 242,67

G Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.344,20

Tipo de Serviço
Valor proposto por

homem/mês
(B)

Qtde de empregados
por posto

( C )

Valor proposto
 por posto

(D) = (B x C)

Qtde de postos
(E)

Valor total do
 Serviço

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

R$ 340.299,00

Anexo II - D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

I OFICIAL DE MANUTENÇÃO R$ 5.671,65 1,000 R$ 5.671,65 5 R$ 28.358,25

A Valor proposto por unidade de medida R$ 5.671,65
B Valor mensal do serviço R$ 28.358,25
C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato)



ANEXO II

QUADRO RESUMO

RESUMO DO PREÇO DA MÃO DE OBRA

CATEGORIA
CUSTO POR
POSTO(R$) QTD.

VALOR MENSAL
(R$)

SOMA 51 334.859,68

TOTAL 339.009,68

Auxiliar administrativo(a)
qualificado(a) 5.671,65 2 11.343,30

Engenheiro(a) civil 26.959,46 1 26.959,46
Técnico(a) de edificações 9.927,88 1 9.927,88
Técnico(a) em eletricidade 11.842,76 1 11.842,76

Auxiliar de eletrônica 7.063,61 1 7.063,61
Eletricista predial 7.063,61 5 35.318,05

Mecânico(a) de refrigeração 7.063,61 2 14.127,22
Encanador(a) 6.281,43 4 25.125,72
Marceneiro(a) 6.281,43 4 25.125,72

Pintor(a) 6.281,43 7 43.970,01
Serralheiro(a) 6.281,43 4 25.125,72
Pedreiro(a) 5.671,65 6 34.029,90
Servente 4.567,76 8 36.542,08

Oficial de manutenção 5.671,65 5 28.358,25

Diárias 4.150,00

RESUMO GERAL

VALOR MENSAL MÃO DE OBRA
DESCRIÇÃO VALOR (R$)

A PLANILHA MÃO DE OBRA - MENSAL R$ 334.859,68
B DIÁRIAS - MENSAL R$ 4.150,00

VALOR TOTAL MENSAL R$ 339.009,68

A PLANILHA MÃO DE OBRA - ANUAL R$ 4.018.316,16
B DIÁRIAS - ANUAL R$ 49.800,00

CUSTO ESTIMADO ANUAL DO CONTRATO - 2025
C ESTIMATIVA ANUAL DE MATERIAIS R$ 830.111,30
D ESTIMATIVA ANUAL DE SERVIÇOS EVENTUAIS R$ 1.896.585,78

VALOR TOTAL ANUAL R$ 6.794.813,24
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